
ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000 
CNPJ nº 04.130.142/0001-24. 

                                               
EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 CMCP/PA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PARÁ, com endereço à Avenida 
Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000, inscrita no 
CNPJ nº 04.130.142/0001-24, torna público por meio de seu Pregoeiro, Sr MÁRCIO 
RAYELLE DE SOUZA DA SILVA, designado pela Portaria nº 002/2019, que  realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 
TIPO GASOLINA COMUM,  relacionados no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA), nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, com alterações pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014,  Decreto nº 3.931, de 
19 de setembro de 2001 e Decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, e subsidiariamente 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas 
legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo os documentos de credenciamento, a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do pregão será realizada na Câmara Municipal de 
Capitão Poço na Avenida Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. 
CEP 68650-000, iniciando-se no dia 01 de fevereiro de 2019, às 11:00 horas (Horário 
Local) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos 
autos do processo em epígrafe.  

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Possível 
Aquisição de Combustível, Tipo Gasolina Comum, descritos minuciosamente no Anexo I 
(TERMO DE REFERÊNCIA), observadas as especificações ali estabelecidas, visando 
aquisições futuras pela Câmara Municipal de Capitão Poço nos termos da Lei.  

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 
particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro. 

3.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, sua condição deverá 
ser comprovada através de Certidão emitida pela Junta Comercial da Sede da empresa 
licitante. 

 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO COM DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 – Deverá ser apresentada Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação do Edital, a qual deverá ser apresentada juntamente com a documentação de 
credenciamento do representante da empresa licitante no envelope de nº 01. 

4.2 – O credenciamento, a proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em três (03) envelopes fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
Envelope nº. 01 - Credenciamento 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2019. 
Processo Administrativo Nº 2019.080101 - CMCP/PA. 

LICITANTE 
 

Envelope nº. 02 - Proposta  
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2019. 

Processo Administrativo Nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
LICITANTE 
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Envelope nº. 03 – Documentos de Habilitação  
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2019. 

Processo Administrativo Nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
LICITANTE 

 
4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio ou servidor 
municipal, neste caso em até 48 (quarenta e oito) horas anteriores ao horário designado 
para a realização do certame.  

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Ser apresentada em papel timbrado da empresa ou com apresentação 
no mínimo de razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição 
Estadual, nome do banco, agência e número da conta bancária da empresa, sendo 
suficiente uma via, redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricadas nas demais, pelo 
representante legal da empresa; 

b) Fazer referência ao número do processo e do Pregão para Registro de 
Preços; 

c) Conter a marca de todos os produtos ofertados, a fim de que a 
Administração possa aferir a sua qualidade e aceitabilidade no mercado; 

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta dias);  

f) Declaração de que todos os elementos (taxas, frete, etc.) que incidam 
ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço consignado 
na Proposta. 

5.2 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO" 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
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6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", 
deste subitem; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" “b” "c" deste subitem 6.1.1 
não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 

c.1) Certidão(s) Negativa de débito (quitação de tributos federais – Conjunta 
de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União; 

c.2) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – 
tributária e não tributária) junto ao Estado; 

c.3) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos municipais) junto ao 
Município; 

d) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) Alvará de Localização e Funcionamento da Empresa. 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência concordata e recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
mencionado expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas 
em que se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de 
modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
devidamente publicadas na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações.  

6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos do modelo 
constante do Anexo III deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores de idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

c) Autorização da ANP - Agencia Nacional de Petróleo, para exerce a atividade 
de revenda de combustível. 

d)  Licença de Operação da SEMA/PA- Secretaria de Meio Ambiente. 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) 
dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPRESAS 

7.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição 
de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 

7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 
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da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

7.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

7.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 7.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 7.3 na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo 
estabelecido no subitem 7.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8 - DO JULGAMENTO: 

8.1 Divisões por etapas para ordenamentos dos trabalhos. 

8.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério 
do menor preço do objeto deste Edital. 

8.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a 
ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas 
passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, 
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 
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8.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos 
documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante 
classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital. 

8.2 Etapa de Classificação de Preços: 

8.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

8.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação 
e os respectivos valores ofertados. 

8.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 

8.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada 
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. 

8.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa 
de lances verbais, conforme subitem 8.2.4, será o valor da proposta válida de menor 
preço, multiplicado por 1,10(um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

8.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeiro classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a 
serem propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 
verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

8.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para 
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escritas classificada como maior preço, prosseguindo sequencialmente, em 
ordem decrescente de valor. 

8.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por 
item. 

8.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores 
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada 
para classificação, na final da etapa competitiva. 
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8.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a 
compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

8.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 
decidindo motivada e expressamente a respeito. 

8.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

8.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e 
não se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
mesma sessão do Pregão. 

8.2.14 Nas situações previstas nos subitens 8.2.9 e 8.2.12, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração. 

8.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
licitante desistente às sanções administrativas. 

8.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos 
serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão; 

8.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS 
PREÇOS 

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente 
para a homologação. 

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

9.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

9.6 - A ata de registro de preços será formalizada, e subscrita pela autoridade que 
assinou/rubricou o edital. 

9.7 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída.  

9.8 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata 
publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem 
anterior.  

10 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, tendo 
por termo inicial a data da publicação da respectiva Ata.  

11 - DAS CONTRATAÇÕES 

11.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.  

11.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.  

11.3 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do 
gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação 
do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados.  

11.4- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor 
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.  

11.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o 
fornecedor do material deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 
03 (três) dias úteis a partir da data da convocação, Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a 
contratação não se concretizar.  

11.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
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11.7 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou 
retirar instrumento equivalente.  

12 - LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

12.1. O Combustível deverá ser abastecido nos veículos da contratada quando 
solicitado.  

12.2. Para o fornecimento de combustíveis, a empresa que vier a ser contratada, 
deverá ter posto de combustíveis na Sede do Município de Capitão Poço, salvo motivo de 
força maior justificado pelo fornecedor.  

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1- O objeto do contrato deverá ser fornecido conforme as necessidades diárias da 
administração, e serão feitos pagamento conforme o consumo entregue. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente, referente ao 
consumo do mês anterior, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 
órgão contratante, à vista do comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 
Secretaria da Câmara Municipal de Capitão Poço. 

14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

14.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada por transferência bancaria.  

14.4 - As despesas referentes ao objeto deste Pregão, correrão à conta dos recursos 
do orçamento geral do município para exercício de 2019. 

14.5 - O valor a ser pago pelo combustível será conforme os preços registrados no 
pregão, a cada mês, de acordo com a quantidade solicitada.  

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Capitão Poço 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

15.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 
as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa.  

15.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
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15.4 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do 
mesmo órgão.  

15.5 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no 
parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.1 - Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no seu 
último dia útil. 

16.2 – A empresa vencedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir da comunicação da Administração, para assinar o contrato. 

16.3 Atender às solicitações dos serviços com presteza e tempestividade. 

16.4 Manter todas as condições de habilitação. 

16.5 Garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço à 
vista, e que os valores à vista não serão abusivos, servindo de referencial o preço médio 
apurado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.2 - O resultado do presente certame será divulgado no nos meios de costumes 
legais.   

17.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial.  

17.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada na CPL/CMCP, após a publicação da Ata de Registro de Preços.  

17.5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

17.5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá 
no prazo de 01 (um) dia útil.  

17.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame.  
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17.6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão 
Gerenciador.  

17.7 - Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Termos de Referência; 

b) Anexo II – Descrição dos produtos e seus quantitativos; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de trabalhador 
menor; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação; 

f) Anexo VI – Modelo de Proposta;  

g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço/Contrato; 

h) Anexo VIII- Minuta de Contrato Nº. _____/2019. 

17.8 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação.  

17.9 - Os esclarecimentos relativos à esta licitação serão prestados nos dias de 
expediente, das 08:00 às 12:00 horas, na CPL/CMCP situada no Prédio da Câmara 
Municipal de Capitão Poço-Pará, à Avenida 27 de Dezembro s/n Vila Nova – Capitão Poço – 
Pa. 

17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Capitão Poço - Pará.  

 
Capitão Poço - Pará, 21 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcio Rayelle de Souza da Silva 
Pregoeiro da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 

Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
  

I - OBJETO: 

Fornecimento parcelado de Combustíveis para atender as Necessidades da Câmara 
Municipal de Capitão Poço  

  
II - OBJETIVO: 

O fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades no exercício do 
ano de 2019, pois com a contratação iremos abastecer a frota de veículos.  

III - JUSTIFICATIVA: 

Considerando que a Câmara Municipal de Capitão Poço se faz da necessidade do uso 
de veículos a serviço para execução dos trabalhos da mesma, a Câmara Municipal gestora 
do contrato de combustíveis decide como em anos anteriores, estabelecer que a contratada 
tenha um sistema de abastecimento ne sede do município, onde funcione 24 horas por dia.   

Consideramos que os postos de combustíveis dentro do Município, facilitarão o 
abastecimento dos veículos a serviço da Câmara Municipal, economizando assim tempo 
entre os intervalos e combustível na movimentação.   

Considerando ainda, que com a contratação da futura fornecedora irá gerar emprego e 
renda dentro dos limites do nosso município, solicitamos que a contratada possua dentro do 
município de Capitão Poço, posto de combustíveis para abastecer nossa frota.  

IV LOCAL DE FORNECIMENTO: 

Para o fornecimento de combustíveis, a empresa que vier a ser contratada, deverá ter 
posto de combustíveis na Sede do Município de Capitão Poço.   

 
V - ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
MÍN. 

QUANT. 
MÁX. 

01 GASOLINA COMUM LITRO 3.350 33.500 
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VI -OUTRAS PRESCRIÇÕES 

Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação 
da Proposta e do recebimento dos materiais licitados.  

Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 

Prazo de validade da Proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 
data de abertura das Propostas de preços. 

Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material. 

         

 
 
 

Capitão Poço - Pará, 21 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcio Rayelle de Souza da Silva 
Pregoeiro da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER LEGISLATIVO 
 

Avenida Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000 
CNPJ nº 04.130.142/0001-24. 

  

 
ANEXO II 

 
 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E CUSTOS 
 

 
Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 

Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Valor Médio 
Praticado por 
LITRO/ UND 

(R$) 

Valor Total de 
Quantidade 

Máxima/ Valor 
Médio (R$) 

1 GASOLINA COMUM LITRO 33.500 R$ 4,43 R$ 148.405,00 
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ANEXO III  

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 
 

Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 
Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 

 
 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Capitão Poço, nos termos 

legais do § 2º do Artigo 32 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________________, situada 

____________________________, não tem contra si, até a presente data, fatos impeditivos 

para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar 

eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 

 

 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
 
  



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER LEGISLATIVO 
 

Avenida Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000 
CNPJ nº 04.130.142/0001-24. 

  

 
ANEXO IV  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENOR. 

(MODELO) 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 
 

Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 
Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 

 
  

Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Capitão Poço, nos termos do 

inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ___________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada 

__________________________, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 

Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 
 
 
 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que a empresa ___________________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, 

atende plenamente aos requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
 

 
 

DADOS DA EMPRESA 
 

 
Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 

Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 
__________________________, abaixo assinada, propõe à Câmara Municipal de Capitão 
Poço, a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital 
em epígrafe, nas seguintes condições: 
 

a) Preços: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE 

MÍN 
QUANTIDADE 

MÁX 

Valor 
por 

LITRO/ 
UND 
(R$) 

Valor 
Total 
MÁX. 
(R$) 

1 
GASOLINA 

COMUM 
LITRO 

 
   

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (----------------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega é de __ (_____) a contar do recebimento da nota de empenho ou 
ordem de compra. 
 d) A entrega dos materiais será feita nos locais indicados na solicitação/ordem de 
compra, sem nenhum ônus para essa Câmara. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber 
a nota de empenho/ordem de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o 
Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 
_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Local e data 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2019 
 

Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 
Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-PARÁ, com sede na Avenida Moura 

Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000, inscrita no CNPJ 
nº 04.130.142/0001-24, representada neste ato pelo seu Presidente, o Sr. WAGNER 
ANTONIO DO NASCIMENTO FORTE, CPF nº 488.520.662-68, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____________________, com endereço na 
_______________________, CNPJ/MF __________________, representada neste ato pelo 
Sr _______________________, doravante denominada simplesmente PROMITENTE 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 
23 de Janeiro de 2013, com alterações pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014,  
Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001 e Decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, 
e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
e demais diplomas legais vigentes têm entre si justo e contratado o que se segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA 

para possível aquisição parcelada de Combustível, destinados ao abastecimento da frota de 
veículos da Câmara Municipal, devidamente quantificados e especificados na ata da sessão 
pública apresentada no Pregão Presencial nº _____/2019 – CPL/CMCP. 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro 
de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, cujo termo inicial será a data de sua publicação, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão Presencial nº ____/2019 CPL/CMCP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
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3.1 - Integram o presente Registro de Preços a Câmara Municipal de Capitão Poço, 
como órgão gerenciador. Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também 
integrar extraordinariamente, outras Prefeituras e Câmaras Municipais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

4.1 - O valor da presente Ata, correspondente ao objeto previsto na Cláusula Primeira, 
perfaz um valor total de R$ _______________________________, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM Especificação do 
Material Unidade Quantidade 

Mín. 
Quantidade 

Máx. 

Valor por 
Litro/Unid 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 Gasolina Comum Litro     
  

4.2 - Os preços dos combustíveis, deverão ser aqueles praticados para a compra do 
tipo à vista. 

4.3 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade 
desta Ata. 

4.4 - Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o 
órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela Administração. 

4.5 - No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo 
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 
novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, 
além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices 
setoriais adotados pelo Governo Federal. 

4.6 - Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas, conforme legislação. 

4.7 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização 
deste certame licitatório. 

4.8 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 
15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

4.9 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, após o atesto da 
fatura/nota fiscal pela equipe da Câmara Municipal de Capitão Poço-Pará, contendo seu 
endereço, seu CNPJ e, se desejar, o número de Conta Corrente da Contratada, número da 
Agência e Banco da PROMITENTE CONTRATADA, descrição do Objeto contratado, 
conferência e atesto da fiscalização, devendo ser efetuado em moeda corrente nacional, por 
intermédio de Ordem Bancária ou de cheque nominal ao representante da PROMITENTE 
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CONTRATADA, e de acordo com o previsto no Edital do Pregão Presencial nº ____/2019 
– CPL/CMCP, obedecendo-se a dotação orçamentária para o Orçamento Municipal Vigente. 

4.9.1 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria PROMITENTE 
CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nos documentos da proposta e neste 
CONTRATO, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura emitida com outros CNPJ's, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 

4.9.2 - Quando do pagamento será feita a verificação da regularidade da 
PROMITENTE CONTRATADA, sendo que, estando a mesma em situação irregular, o 
pagamento será suspenso até a devida regularização, sem que tal situação venha 
caracterizar atraso. 

4.9.3 - Nenhum pagamento será realizado se constatada que as entregas estão 
em desacordo com a PROMITENTE CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 
convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de 
termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem 
de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho 
correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o 
contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial 
nº _____/2019 – CPL/CMCP. 

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os 
órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação 
apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em 
favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – O Combustível deverá ser disponibilizado para fins de abastecimento dos 
veículos da Câmara Municipal de Capitão Poço ou outros, desde que a serviços deste 
Órgão, tudo em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº ____/2019 
– CPL/CMCP, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo-se nos 
preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte 
dos veículos até o local de entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DOS FORNECIMENTOS 
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7.1 - O fornecimento do objeto desta Ata será acompanhado e fiscalizado por um 
servidor designado pela Câmara Municipal, cujas atribuições basilares são: 

a) emitir atestados de aceitação; 

b) emitir pareceres em todos os atos da PROMITENTE CONTRATADA, relativos à 
execução deste CONTRATO, em especial a aplicação de sanções e alterações do 
CONTRATO; 

c) exercer quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos 
fornecimentos. 

7.1.1 - Não obstante a PROMITENTE CONTRATADA seja a única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 
qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre os fornecimentos. 

7.1.2 - Cabe à PROMITENTE CONTRATADA atender prontamente a quaisquer 
exigências da fiscalização inerentes ao objeto deste CONTRATO, sem que disso 
decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando a atividade da 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da PROMITENTE 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

7.1.3 - Qualquer erro ou imperícia na execução, constatado pelo 
CONTRATANTE, obrigará a PROMITENTE CONTRATADA, à sua conta e risco a 
substituir o produto rejeitado sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver 
dado causa. 

7.1.4 - A mudança de fiscal será imediatamente comunicada, pelo 
CONTRATANTE, por escrito à PROMITENTE CONTRATADA, indicando o seu 
substituto. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às 
dependências das unidades administrativas para a entrega dos produtos, proporcionando 
todas as facilidades para que a PROMITENTE CONTRATADA desempenhe este 
fornecimento. 

8.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA. 

8.3 - Comunicar à PROMITENTE CONTRATADA qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos, bem como e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto deste instrumento. 
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8.4 - Atestar a(s) Nota Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor 
designado para esse fim, verificando assim a regularidade fiscal da PROMITENTE 
CONTRATADA antes de cada pagamento. 

8.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste CONTRATO. 

8.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
PROMITENTE CONTRATADA, inclusive quanto aos prazos de execução do contrato que 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, não devem ser extrapolados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Empregar, para o fornecimento do material, pessoal preparado, bem como, 
fornecer ao CONTRATANTE somente combustíveis de boa qualidade; 

9.2 - Somente abastecer a frota de veículos do CONTRATANTE ou de qualquer 
veículo oficial que estiver a serviço da Câmara Municipal de Capitão Poço-Pará, mediante 
apresentação da Requisição de Abastecimento, devidamente assinada por servidor 
responsável designada pelo Secretário da Câmara ou pelo Presidente da Câmara; 

9.3 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 
impostos e contribuições; indenizações; e, outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo; 

9.4 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Câmara 
Municipal, respeitando as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Câmara Municipal e/ou das unidades administrativas, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com esta; 

9.5 - Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os seus empregados quanto 
para a execução dos serviços em si; 

9.6 - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros 
bens de propriedade da Câmara Municipal, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus funcionários durante a entrega do material; 

9.7 - Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento dos produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.8 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

9.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
contrato decorrente deste processo, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito, do CONTRATANTE; 

9.10 - Atender às solicitações dos serviços com presteza e tempestividade;  
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9.11 - Apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento do material fornecido 
no mês, as certidões que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus respectivos 
prazos de validade; 

9.12 - Garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço 
à vista, e que os valores à vista não serão abusivos, servindo de referencial o preço médio 
apurado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente 
cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior 
aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida 
nenhuma indenização. 

10.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, não 
puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do 
fornecedor, convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº _____/2019 – CPL/CMCP e no contrato 
e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

11.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Câmara Municipal de 
Capitão Poço e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a 
prévia defesa: 

11.2.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no 
caso de recusa injustificada para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

10.2.2 - multa de 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada para 
recebimento da nota de empenho; 

11.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, 
incidente sobre o valor do material não entregue. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções 
previstas na legislação vigente à época; 
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11.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do material não 
entregue, por dia de atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I; 

11.2.5 - multa de 10% (dez por cento) no caso de o licitante dar causa à rescisão do 
contrato; 

11.2.6 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor; 

11.2.7 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser 
colocadas à disposição da Câmara Municipal de Capitão Poço, em sua tesouraria, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

11.2.8 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Câmara Municipal de 
Capitão Poço fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

11.2.9 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de 
Capitão Poço enquanto não quitar as multas devidas; e, 

11.2.10 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades 
constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 12.1 – A empresa vencedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir da comunicação da Administração, para assinar o contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 10.1 - Fica eleito o foro da cidade de Capitão Poço (PA), como competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Capitão Poço (PA), ____ de ________ de 2019. 
 
 
____________________________________ 
CONTRATANTE      
                                       
____________________________________ 
PROMITENTE CONTRATADA 
 
 
 
____________________________________             
TESTEMUNHA 
 
____________________________________ 
TESTEMUNHA                                                             
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO N.º ______/2019. 
 

Pregão Presencial nº 001/2019 CMCP/PA. 
Processo Administrativo nº 2019.080101 - CMCP/PA. 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO E A EMPRESA 
___________________ 

 
I -  CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-PARÁ, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Moura Carvalho, Nº 333. 
Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000, inscrita no CNPJ nº 
04.130.142/0001-24, doravante denominada CONTRATANTE/ e a empresa 
_________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
________________________, inscrita no CNPJ/MF nº __________________ e Inscrição 
Estadual nº _______________.  

II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Presidente da 
Câmara Municipal, o Sr. WAGNER ANTONIO DO NASCIMENTO FORTE, CPF nº 
488.520.662-68 e a CONTRATADA o Sr(a) ________________, (nacionalidade), RG 
___________, residente e domiciliado, a _____________________________________. 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Processo Administrativo modalidade Pregão Presencial nº 
_____/2019-PP-SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº______, que faz parte integrante e 
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste a contratação de Empresa especializada para 
aquisição de Combustível, tipo Gasolina Comum para frota de veículos a serviço da Câmara 
Municipal de Capitão Poço, especificados no Edital do Pregão Presencial nº _____/2019 - 
SRP-PP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATADA: 

I. Entregar com pontualidade os serviços ofertados 

II. Comunicar imediatamente e por escrito a Câmara Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
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III. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, 
objeto da presente licitação. 

IV. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 

3.1 – Será fornecido pela licitante vencedora, imediatamente, após assinatura do 
contrato. 

3.2 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Câmara Municipal.  

3.3. Planilha do Objeto Fornecido: 

ITEM Especificação do 
Material Unidade Quantidade 

Mín. 
Quantidade 

Máx. 

Valor por 
Litro/Unid 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 Gasolina Comum Litro     

CLAUSULA QUARTA 

4.1. Os i tens acima descr i tos têm uma soma global de R$ 
___________________(_________________).  

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais, fixos e irreajustáveis. 

5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, em face do reajuste. 
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5.2.1 – Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Câmara Municipal, devidamente acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido. 

5.2.2 – O índice que será utilizado para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
contratado, será o IGPM, proporcionalmente à composição do produto. 

5.2.3 - Em caso de redução nos preços dos preços, a contratada fica obrigada a 
repassar a Câmara Municipal o mesmo percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1. O prazo do contrato será de dentro da validade da Ata De Registro De Preço, 
contados da assinatura deste instrumento.   

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo das seguintes dotações orçamentárias:  

EXERCÍCIO: 2019 

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 – CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01 031 0001 2.001 – MANUNTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 –  MATERIAL DE CONSUMO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor empenhado.  

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I-  Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III - Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena.  

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pela Câmara Municipal 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrada judicialmente.  

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, 
recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente 
credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou 
quando for o caso, cobrado judicialmente.  

CLAUSULA NONA 

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação de resumo deste Contrato nos meios de costumes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O presente Contrato vigorará do dia ___/____/2019 a 31/12/2019. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capitão Poço - Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 

12.2. E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de 
duas testemunhas. 



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER LEGISLATIVO 
 

Avenida Moura Carvalho, Nº 333. Bairro Tatajuba – Capitão Poço – PA. CEP 68650-000 
CNPJ nº 04.130.142/0001-24. 

  

Capitão Poço - PA, ____ de ________ de 2019. 
 

 
_____________________ 
CONTRATANTE              
                                                                       

______________________________ 
CONTRATADO  

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
 
 
_________________________________ 
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